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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  21 - (SÁBADO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Tibério   CPI  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia  22 - (DOMINGO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Duarte  DP      
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

Para o dia  23 - (SEGUNDA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten  Cristina  DF  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Sd RRPM Mat. 7204-4, José Ivanildo Bezerra – Cancelamento das 
seguintes punições abaixo discriminadas: 

Punição BI OME Data 
Prisão BI – 219 2º BPM 30 NOV 00 
Prisão BI – 070 2º BPM 15 ABR 83 
Prisão BI – 137 2º BPM 27 JUL 82 
Prisão BI – 163 3º BPM 04 SET 80 
Repreensão BI – 089 3º BPM 12 MAI 78 
Prisão BI – 129 2º BPM 17 JUL 80 

                          Indeferido, face o contido no Inciso I do Art. 61, da Lei n° 11.817, 
de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Arquivar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 926/2004/DP-4). 
 

Sd RRPM Mat. 609997-1, Carlos Machado da Fonseca – Cancelamento 
das seguintes punições abaixo discriminadas: 

Punição BI OME Data 
Prisão BI – 071 4º BPM 16 ABR 90 
Prisão BI – 140 4º BPM 1º AGO 88 
Prisão BI – 119 4º BPM 1º JUL 88 
Prisão BI – 210 4º BPM 06 NOV 85 
Prisão BI – 050 9º BPM 18 MAR 85 
Prisão BI – 086 3º BPM 11 MAI 76 
Prisão BI – 209 3º BPM 09 NOV 77 
Detenção BD – 1º 3º BPM 22 NOV 66 
Prisão BG – S/Nº 3º BPM 09 JAN 67 
Prisão BG – 195 3º BPM 02 OUT 67 
Prisão BD 3º BPM 03 NOV 69 
Prisão BD 3º BPM 17 AGO 72 

Deferido, quanto às punições enumeradas acima de 01 a 11, 
conforme prevê o Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar 
dos Policiais Militares), Indeferido, quanto a punição imposta no BD de 17 
AGO 72, por contrariar o referido dispositivo legal, ficando o militar 
supracitado, classificado no comportamento excepcional conforme o previsto no 
Inciso I, do Art. 46 da Lei nº 11.817/00. Arquivar nos assentamentos do 
servidor.  (Nota nº 2481/2004/DP-4). 

 
a)  CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 

C O N F E R E: 
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1.2.0.   Condenação - Comunicação 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6614/GJ/AJME, de 14 JUL 04, que o Sd PM Mat. 27744-4/CASIS, 
Ivaldo Cândido Duarte, foi julgado e condenado nos autos do Processo nº 
2004.001392-9/Dist./6.266/AJME, à pena de 01 (um) ano, 03 (três) meses e 15 
(quinze) dias de reclusão, como incurso nas sanções penais dos Artigos 177, 298 e 
301 do Código Penal Militar, pela Sentença Condenatória prolatada em 22 JUN 04. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6659/GJ/AJME, de 27 JUL 04, que o Sd PM Mat. 30377-1/BPGd,  
Francisco Antônio de Andrade Filho, foi julgado e condenado nos autos do Processo 
nº 2003.036730-2-9/Dist./6.197/AJME, à pena de 10 (dez) meses de detenção, como 
incurso nas sanções penais dos Artigos 187 c/c o 189, Inciso I do Código Penal 
Militar, pela Sentença Condenatória prolatada em 12 MAI 04. (Nota nº 
172/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
2.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 2º do Art. 20 do Código de 

Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito Policial 
Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Cel PM Mat. 1361-7/DAL, 
Carlos Augusto Tavares de Souza, conforme a solicitação descrita no Ofício nº 
026/IPM, de 22 JUL 2004.  (Nota nº 106/2004/DP-3/SSJD/SC). 

 
2.2.0.   Cancelamento de Punição 
 
2.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
3º Sgt RRPM Mat. 608406-0, Severino José da Silva – Cancelamento 

das seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI – S/Nº CPRV 12 OUT 66 
Detenção BI – S/Nº CPRV 11 NOV 66 
Detenção BI – S/Nº CPRV 21 MAI 70 
Detenção BI – 036 CPRV 23 FEV 76 
Repreensão BI – 171 CPRV 13 SET 79 
Prisão BI – 027 CPRV 07 FEV 80 

Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, e letras “a” e “b” do 
Inciso IV, todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). Arquivar nos assentamentos do servidor.  
(Nota nº 2429/2004/DP-4). 
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Retificação 
 

Ver BG nº 152, de 19 AGO 2004 
 
Onde se lê: 
“I – Serviços Diários 
Para o dia 20 – (QUINTA-FEIRA)” 
 
Leia-se: 
“I – Serviços Diários 
Para o dia 20 – (SEXTA-FEIRA)” 

 
2ª  P A R T E 

 
II – Instrução 
 
 

(Sem Alteração) 

 
3ª  P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cel RRPM Mat 605527-3, Franklin Bezerra Santos - Constar nos seus 
assentamentos a exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos da folha 
de pagamento a/c de JUL/2004, conforme Mandado de Segurança nº 
001.2004.009.699.9: - Ao Arquivo Geral para providenciar a anotação em folha 
de alteração do militar, bem como, arquivamento da documentação em seus 
assentamentos. (Nota nº 2529/2004/DP-4). 

 
Cel RRPM Mat. 1115-0, Jorge Luiz de Moura - Constar nos seus 

assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos da folha 
de pagamento a/c de JUL/2004, conforme Mandado de Segurança nº 0108961-2: - 
Ao Arquivo Geral para providenciar a anotação em folha de alteração do 
militar, bem como, arquivamento da documentação em seus assentamentos. 
(Nota nº 2531/2004/DP-4). 
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Ten-Cel RRPM Mat. 601150-0, Juarez César Cavalcanti - Constar nos 

seus assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos da 
folha de pagamento a/c de JUL/2004, conforme Mandado de Segurança nº 
001.2004.009.699.9: - Ao Arquivo Geral para providenciar a anotação em folha 
de alteração do militar, bem como, arquivamento da documentação em seus 
assentamentos. (Nota nº 2530/2004/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat 600177-7, Manoel Geraldo Juvenal - Constar nos seus 

assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos da folha 
de pagamento a/c de JUL/2004, conforme Mandado de Segurança nº 001.10565-1: - 
Ao Arquivo Geral para providenciar a anotação em folha de alteração do 
militar, bem como, arquivamento da documentação em seus assentamentos. 
(Nota nº 2528/2004/DP-4). 

 
1º Ten RRPM Mat. 600200-5, Sebastião Nogueira Ferraz – 

Reincorporação em seus proventos de 15% (quinze por cento) da Gratificação de 
Localidade Especial: - Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, 
não haver registrado em seu Acórdão T.C. nº 1058/88, o pleito solicitado 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2512/2004/DP-4). 

 
1º Ten RRPM Mat. 6200-6, João Francelino Costa – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada nem computada para a 
inatividade: - Indeferido, conforme informação do Arquivo Geral, que o 
requerente gozou a Licença Especial referente ao 1º decênio. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2520/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 
 
1.2.1.   Requerimento Despachado 

 
Subtenente RRPM Mat. 10793-0, Adelson Agostinho da Silva - Isenção 

do desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 06 NOV 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos 
para isenção de tal desconto: - Deferido, conforme a documentação 
comprobatória apresentada, e face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do 
Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, 
para providências, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, tendo em 
vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2522/2004/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
2º Sgt RRPM Mat. 6997-3, Adjailton Paraizo do Nascimento - Constar 

nos seus assentamentos o nome de sua filha, Gerlane Paraizo  do Nascimento,  nasci- 
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Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6753/GJ/AJME, de 22 JUL 04, que no dia 22 ABR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.009408-2-5/Dist./6.333, contra os 
Acusados Al CFS PM Mat. 31271-1/CIPCães, Marcelo Paulo da Silva, Cb PM Mat. 
12734-5/CFAP, José Ademir dos Santos, os Soldados PM Mat. 990147-7/BPRp, 
Eduardo dos Santos Barros e Mat. 930978-0/CIPCães, Antônio José da Silva Filho, 
dando-os como incursos nas sanções penais do Art. 324, do Código Penal Militar. 

 
 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6829/GJ/AJME, de 23 JUL 04, que no dia 19 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.004756-4/Dist./6.305, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 910452-6/BPGd, Iraquitan dos Santos, dando-o como incurso 
nas sanções penais do Art. 210, “Caput”, do Código Penal Militar. 

 
 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6835/GJ/AJME, de 23 JUL 04, que no dia 22 ABR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.009044-3/Dist./6.331, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 14944-6/10º BPM, Edinaldo Ananias do Nascimento, dando-o 
como incurso nas sanções penais do Art. 265, do Código Penal Militar.  (Nota nº 
173/2004/DP-3/SSJD). 

 
 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6773/GJ/AJME, de 22 JUL 04, que no dia 19 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.005867-1/Dist./6.307, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 31169-3/2ª CIPM, Edmarcos Ferreira de Lima, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 248, Parágrafo Único, Inciso II do Código Penal 
Militar.   

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6776/GJ/AJME, de 22 JUL 04, que no dia 19 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.005482-0/Dist./6.301, contra os 
Acusados 2º Sgt PM Mat. 28280-4/10º BPM, Severino do Ramo Gomes Trindade, 
Sd PM Mat. 30104-3/10º BPM, Joseval de Castro Neves e Mat. 920566-7, Everaldo 
Pereira Filho, dando-os como incursos nas sanções penais do Art. 319, do Código 
Penal Militar.   

 
 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6782/GJ/AJME, de 22 JUL 04, que no dia 19 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.004205-8/Dist./6.303, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 25052-0/10º BPM, Iraildo Luiz de Souza, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 343, “caput”  do Código Penal Militar.  (Nota nº 
174/2004/DP-3/SSJD). 
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Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6588/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 24 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.006770-0/Dist./6.217, contra o 
Acusado 2º Sgt PM Mat. 12966-6/CIPOMA, Marcos Virgínio Araújo Bezerra, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 210, do Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6591/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 22 ABR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.009437-6/Dist./6.334, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 30079-9/10º BPM, Fernando Antônio Fontes Monteiro, dando-
o como incurso nas sanções penais do Art. 299, do Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6597/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 04 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.94455-5/Dist./6.274, contra os 
Acusados Soldados PM Mat. 22919-9/17º BPM, Josenete do Carmo Nascimento e 
Mat. 24053-2/17º BPM, Tupinangé Caboclo da Silva, dando-os como incursos nas 
sanções penais do Art. 259, Parágrafo Único, do Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6603/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 08 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.003216-8/Dist./6.297, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 980216-9/6º BPM, Aldelino Henrique de Lima, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 254, do Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6606/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 08 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.003182-0/Dist./6.291, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 32062-5/10º BPM, Benildo Lopes da Silva, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 265 c/c o Art. 266 (1ª parte), do Código Penal 
Militar. 

 

Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.6610/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 19 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.003239-0/Dist./6.290, contra os 
Acusados Soldados PM Mat. 29396-2/BPRp, Wilson da Costa Brito, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 303, “Caput”, Mat. 23916-0/BPChoque, José 
Cândido Souza Filho, dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 254, e Sd 
PM Mat. 930274-3/BPChoque, Israel Ferreira Damasceno, dando-o como incurso 
nas sanções penais do Art. 332, todos do Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6649/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 05 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.001833-5/Dist./6.283, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 28456-4/14º BPM, Ribamar dos Santos Silva, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 265 c/c o Art. 266 (1ª parte), do Código Penal 
Militar. 
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da em 16 SET 93, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto 
à PMPE: - Deferido, a/c de 04 AGO 2004, face a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 2489/2004/DP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 610757-5, José Carneiro da Silva – Inspeção de 
Saúde para fins de Isenção do Imposto de Renda: - Deferido, face o parecer  
emitido pela JSS/PMPE, de 19 JUL 2004, e o contido no Inciso  XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. A Pagadoria dos Inativos para providenciar a 
isenção. (Nota nº 2518/2004/DP-4). 
 

1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 12227-0, Juarez Manoel dos Santos – Pagamento das 

Licenças Especiais referentes ao 1º e 2º decênios, não gozadas nem computadas para 
inatividade: - Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, e 
conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, quanto ao pagamento tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03.  (Nota nº 2526/2004/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 9948-1, Waldir Modesto do Nascimento – Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a/c de 1º MAI 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos para 
isenção de tal desconto: - Deferido, conforme a documentação comprobatória 
apresentada, e face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, 
da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do 
Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. A Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para 
providências, quanto ao pagamento, tendo em vista o Decreto Estadual n° 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2210/2004/DP-4). (Republicada por haver saído 
com incorreção no BG nº 137, de 29 JUL 2004).  

 
1.4.2.   Pensão Alimentícia 

 
Cancele-se, a título de Pensão Alimentícia, o desconto que vem sendo 

efetuado  nos  vencimentos do Cb PM Ref. Mat. 600530-6, José Vicente de Oliveira, 
em favor de seu filho, Balduino Siqueira de Oliveira, conforme Ação de Exoneração 
de Pensão Alimentícia nº 502/03, Juízo de Direito da Comarca de Carnaíba - PE. 
(Solução ao contido no Ofício nº 513/03, de 29 JUL 04, expedido pela Juiz de 
Direito Substituto do Juízo de Direito da Comarca de Carnaíba - PE, José Carvalho 
de Aragão Neto). A Pagadoria dos Inativos para adoção das medidas cabíveis. (Nota 
nº 2532/2004/DP-4). 
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1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 12374-9, Romildo Batista dos Santos – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 2º decênio: - Deferido, analisando a documentação 
comprobatória apresentada, conforme o Relatório do T.C. nº 005/03, verifica-se 
que o requerente faz jus a perceber em pecúnia 180 (cento e oitenta),  dias 
referentes ao 2º decênio da Licença Especial, conforme prevê o Inciso V, § 2º, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
pagamento, para providências, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, 
tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
2516/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref.  Mat. 610501-7, Luiz Carlos das Neves Andrade – Constar 

nos seus assentamentos o nome de seu filho, Samuel das Neves de Andrade, nascido 
em 29 NOV 03, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à 
PMPE: – Deferido, a/c de 09 AGO 2004, face a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2521/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 12757-4, Adilso Gomes Ferreira – Pagamento das 

Licenças Especiais referentes ao 1º e 2º decênios, não gozadas nem computadas para 
inatividade: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, e 
conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, quanto ao pagamento tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 2524/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 609579-8, João Gomes da Silva – Renovação do 

Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde, através do Oficio nº 264/DS, de 04 AGO 04. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2533/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 607042-6, Jairo Pereira de Freitas – Renovação do 

Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde, através do Oficio nº 264/DS, de 04 AGO 04. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2534/2004/DP-4). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Eurídice de Souza Teles, viúva do Subtenente PM Ref. Mat. 602246-4, 

Silvino  Teles  da  Silva –  Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento  
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11.0.0.   CONVITE 
 

  Convidamos todos os policiais militares, funcionários civis e guardas 
especiais temporários da Corporação, a fim de assistirem à Ópera “Elixir do amor”, 
do Compositor Italiano Gaetano Donzetti, de caráter leve e cômico, adquirindo seu 
ingresso promocional com 50% (cinqüenta por cento) de desconto (meia entrada), 
apresentando somente contracheque e documento de identificação na compra do 
bilhete e, principalmente, no acesso ao espetáculo. O mencionado evento contará 
com a participação como Tenor – Solista do Cap PM Jefferson (DP), acompanhado 
por cantores e orquestra, com cenário e figurino de época (Séc. XIX). 
 
Local: Teatro Santa Isabel 

Data: 26 a 28 AGO 2004 (de quinta a sábado), às 21 horas; 

Data: 29 AGO 2004 (domingo), às 20 horas. 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR  
 
1.1.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6382/GJ/AJME, de 12 JUL 04, que no dia 22 ABR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.008806-6/Dist./6.330, contra os 
Acusados Cb PM Mat. 24731-6/1º BPTran, Adeildo Rodrigues da Silva e Sd PM 
Mat. 910218-3/1º BPTran, Walter Simões Soares Filho, dando-os como incursos nas 
sanções penais do Art. 259, Parágrafo Único, c/c o Art. 53, todos do Código Penal 
Militar. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6548/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 04 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.002054-2/Dist./6.279, contra o 
Acusado 3º Sgt PM Mat. 31060-3/17º BPM, Adeilton José de Souza, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 259 c/c o Art. 262, do Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Juiz Substituto da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6584/GJ/AJME, de 20 JUL 04, que no dia 04 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.000977-8/Dist./6.273, contra os 
Acusados 2º Sgt PM Mat. 31420-0/17º BPM, José Feliciano da Silva e Sd PM Mat. 
29224-9/17º BPM, Erikson Fernandes, dando-os como incursos nas sanções penais 
dos Artigos 195 e 262 c/c o Art. 53, todos do Código Penal Militar. 
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8.0.0.   ELEIÇÕES – 2004  
 
8.1.0.   Determinação - Realização - Reuniões   
 

Tendo em vista o Pleito Eleitoral previsto para o ano em curso, onde a 
sociedade escolherá representante para os Poderes Executivo e Legislativo em 
âmbito municipal e considerando a necessidade desta Corporação em traçar 
objetivos e diretrizes com o intuito de operacionalizar  os meios e recursos a serem 
empregados pela Força Pública Estadual com vistas à manutenção e preservação da 
Ordem Pública, determino a realização das reuniões especificadas no quadro abaixo, 
com os respectivos locais, horários e comparecimento: 

 

Participantes Data Horário Local 
Diretor Geral de Operações; 
Comandante do CPS, acompanhados 
dos Comandantes e oficiais de OME 
subordinadas, e Comandante da 
CIOSAC. 

27 AGO 2004 
(Sexta-Feira) 

09 horas Serra 
Talhada 

Diretor Geral de Operações; 
Comandantes da CPA e CPZM, 
acompanhados dos Comandantes e 
oficiais de OME subordinadas, e 
Comandante da CIOSAC 

31 AGO 2004 
(Terça-Feira) 

09 horas Caruaru 

Diretor Geral de Operações; 
Comandantes do CPC, CPM e CPE, 
acompanhados dos Comandantes e 
oficiais de OME subordinadas. 

09 SET 2004 
(Quinta-Feira) 

09 horas TRF 5ª 

(Nota nº 002/2004/SsAD/I). 
 

9.0.0.   DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE  ADMINISTRA- 
            ÇÃO E SERVIÇOS  

 
9.1.0.   Isenção Contribuição Previdenciária 

 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 182/2004 da Unidade 
Operacional de Direitos e Deveres, desta Secretaria . 
Processo nº 8.2004.07.02492.8 - Mat. 000547.9/ Sec. de Defesa Social, Ivanilda 
Francisca Rodrigues. 
 

(Transcrito do DO nº 145, 05 AGO 2004) 
 

10.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

  O Senhor Jesus não retarda a sua promessa, ainda que alguns a têm por 
tardia; mas é longânimo para conosco, não querendo que alguns se percam, senão 
que todos venham a arrepender-se. Mas o dia do Senhor virá como o ladrão de noite; 
no qual os céus passarão com grande estrondo, e os elementos, ardendo, se desfarão, 
e a terra, e as obras que nela há, se queimarão. (II Pedro 3:9-10) 
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do mesmo ocorrido no dia 28 JUL 2004: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao pagamento 
do pleito. (Nota nº 2517/2004/DP-4). 

 
Maria da Conceição Marques de Sá, viúva do Ten-Cel RRPM Mat. 

600690-6, Carlos Marques de Sá – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do 
falecimento do mesmo ocorrido no dia 12 JUL 2004: – Deferido, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, 
da Lei nº 10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 2523/2004/DP-4). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Célia Gonçalves de Arruda, Tutora de Katiucia Roberta de Arruda Silva, 

filha do Sd PM Mat. 25207-7, Leandro Emiliano da Silva, falecido no dia 16 MAI 
03 – Pagamento da Licença Especial não gozada pelo PM: – Indeferido, conforme 
informação prestada pelo Arquivo Geral, que o PM gozou a Licença Especial 
referente ao 1º decênio e até a data de seu falecimento não computava tempo de 
serviço suficiente para direito ao 2º decênio. Arquivar nos assentamentos do 
servidor.  (Nota nº 2519/2004/DP-4). 

 
4.0.0.   TRANSCRÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“Polícia Militar de Minas Gerais – Comando Geral – Of. nº 94.337, de 

22 JUL 2004 – Prezado Coronel, venho por meio deste, externar, em meu nome e 
dos alunos do Curso de Especialização em Segurança Pública – CESP/2004, a 
gratidão e a satisfação pela forma hospitaleira em que fomos recebidos por essa co-
irmã, que não mediu esforços para nos proporcionar momentos de grande 
conhecimento, troca de experiências e aprimoramento. Gostaria na oportunidade, de 
estender nossos agradecimentos às pessoas do Cel PM Roberto Barbalho de 
Azevedo Viana, Ten-Cel PM Sérgio Wanderley Viana, Ten-Cel PM Ademir Moraes 
de Andrade, Ten-Cel PM Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca, Maj PM Rossini e 
Cap Pires, pela forma transparente e profissional com que nos brindaram com 
importantes palestras, onde pudemos absorver aquilo que de mais novo vem sendo 
concebido pela PMPE, seja na atividade preventiva ou repressiva, permitindo-nos 
aquilatar a efetividade dos projetos em andamento. Gostaríamos de agradecer 
também aos oficiais, Capitães Lino e Marcelo, pelo suporte que nos forneceram 
durante a nossa estadia, bem como gostaríamos de registrar nossa satisfação a todos 
os oficiais e motoristas que acompanharam a comitiva e que tão bem souberam 
enriquecer nossa visita com a execução de um trabalho sério e dedicado, agregando 
valor à nossa  viagem de estudos. Do exposto, coloco-me à disposição desse 
Comandante Geral naquilo que puder ser útil, asseverando que a Polícia Militar 
Minas  Gerais  sempre  estará de portas abertas para uma troca constante de informa- 
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ções, que se fazem necessárias para um combate mais intenso em defesa da nossa 
sociedade. Atenciosamente – Helvécio Gomes – Cel PM – Subchefe do EMPM”. 

 
“Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Cidadania e 

Políticas Sociais – Diretoria Executiva de Coordenação de Centros Sociais – 
DEXCS. Venho por meio deste, agradecer ao Ilmo. Comandante Geral, pela atuação 
que vem sendo realizada através do RPMon, reduzindo assim o alto índice de 
assaltos e a criminalidade praticados em nossa comunidade. Comandante, não só 
falo pela minha pessoa como também por todos os moradores de minha comunidade 
o qual vem elogiando a excelente atuação dos policiais militares que vem trazendo 
paz e a tranqüilidade para todos de nossa comunidade. Sem mais no momento e 
desejando-lhe sucesso em sua carreira militar. Isnard M. Soares – Coordenador do 
C.S.U. de San Martin e Líder Comunitário”. 

 
“Poder Judiciário – Juízo de Direito da Comarca de Igarassu-PE – Of. 

Conjunto nº 001/GJVC/GJ 2ª VC, de 18 JUN 2004 – Ilmo. Sr. Comandante Geral, 
vimos através do presente agradecer a V.Sa. a atenção dispensada quando da 
realização dos trabalhos por parte do Batalhão de Choque, sob o Comando do Cel 
Luiz Meira, no que diz respeito ao apoio aos oficiais de justiça quando do 
cumprimento de Mandados de Reintegração de Posse expedidos pelos juízos desta 
Comarca. Enaltecemos o empenho e dedicação dos policiais lotados naquele 
Batalhão, em especial os oficiais Ten Luiz Castro e o Cap Ronaldo Souza, os quais, 
tiveram participação fundamental nas operações realizadas no Bairro de Cruz de 
Rebouças, nesta Comarca, em cumprimento a Mandado de Busca expedido em 
conjunto pelas Varas Criminal e da Infância e Adolescência desta Comarca. É de 
policiais com o perfil dos oficiais acima nominados que as polícias militares 
precisam para poder cumprir o seu mister em dar maior tranqüilidade à população, já 
tão amedrontada com o alto índice de violência em que se encontra o nosso País, 
com uma maior efetividade. Certos de que se fará registro nas fichas funcionais dos 
Oficiais Luiz Castro e Ronaldo Souza. Atenciosamente – Cláudio Avelino de 
Andrade e Marco Aurélio Mendonça de Araújo – Juízes de Direito, Alen de Souza 
Pessoa e Selma Carneiro Barreto da Silva - Promotores de Justiça”. 

 
 
“Poder Judiciário – Tribunal de Justiça de Pernambuco – Assistência 

Policial Militar e Civil – Ofício nº 300/GP, de 16 AGO 2004. Vimos, por meio deste, 
agradecer a V.Sa. a prestimosa colaboração proporcionada por essa Instituição por 
ocasião das solenidades comemorativas aos 182 anos de fundação do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco e, ao mesmo tempo, estender nosso merecido 
reconhecimento ao trabalho desenvolvido pelas equipes dos Batalhões envolvidos no 
policiamento – 1º BPTran, RPMon, BPGd e a Academia de Polícia Militar do 
Paudalho, através de seus Cadetes, que demonstraram não só profissionalismo, mas, 
sobretudo, zelo e invejável disposição para o trabalho pelo que solicitamos que seja 
dado ciência do teor deste ofício a todos que integram  aquelas valorosas equipes. 
Aproveitamos o ensejo para renovar  protestos de consideração apreço. 
Atenciosamente, Dês. José Antônio Macedo Malta – Presidente”. 
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f) Documento 06 – Cópia da Notificação ao requerente pelo Chefe do EM/CPA/I-2, 
de 28 JAN 2004. 
g) Documento 07 – Cópia do Ofício nº 089/Sec./14º BPM, de 26 FEV 2004 
encaminhado ao Comandante do CPA/I-2 enviando o requerimento do Cap PM 
James solicitando a liberação da prisão do requente 
h) Documento 08 – Cópia do Ofício nº 101/Sec./14º BPM, de 1º MAR 2004 
remetendo ao Comando do CPA/I-2 a solicitação de liberação por Suspensão de 
pena do Cap PM James Ricardo. 
i) Documento 09 – Cópia do Recurso de Queixa interposto pelo requerente ao 
Comandante do CPA/I-2 em 16 JAN 2004. 
j) Documento 10 – Cópia da Guia de Licença ou Dispensa Médica do requerente. 
k) Documento 11 – Cópia do Ofício do Chefe do EM do CPA/I-2 ao Comandante do 
14º BPM informando do cumprimento dos 18 (dezoito) dias restante de punição 
disciplinar imposto pelo Comandante do 5º BPM. 
l) Documento 12 – Ofício nº 088/Sec./14º BPM, de 26 FEV 2004, em que o 
Comandante do 14º BPM informa ao Comandante do CPA/I-2 do cumprimento da 
punição do requerente. 
m) Documento 13 – Cópia da Revisão Disciplinar do requerente, de 27 FEV 2004. 
n) Documento 14 – Cópia do Boletim Interno Reservado nº E 2.0.00.0 – 001, de 29 
MAR 2004 do CPI – 4ª Parte versando sobre recurso disciplinar (Queixa) requerido 
pelo Cap PM James. 
 
 
Histórico 
 

Solicita o requerente a anulação da punição que lhe foi imposta 
conforme publicou o BIR nº 004/CPA/I-2, de 1º MAR 2004 (Queixa) e o seu 
indeferimento (Recurso de Queixa) conforme publicou o BIR nº 011/CPI, de 29 
MAR 2004, Poe se sentir injustiçado e ferir a direitos que lhe são resguardados tanto 
constitucionalmente e pelo Código Disciplinar Militar da PMPE. 
 
Conclusão da Comissão Recursal 
 

Após análise e devida apreciação das documentações constantes nos 
autos do procedimento iniciador desta Comissão, e por unanimidade dos 
componentes da 1ª CPRAD deliberaram o seguinte: 

 
 

a) Que seja procedida a anulação da punição do requerente, tendo em ter sido 
cerceado ao mesmo o princípio da defesa e do contraditório, direito este resguardado 
pela nossa Carta Magna e pelo Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco; por encontrar dentro das documentações constantes no presente 
procedimento “rasura” no despacho do Comandante do 5º BPM, a época, constante 
no verso do Ofício nº 128/Sec./5º BPM, de 21 NOV 2003, podendo assim 
caracterizar uma inobservância dos prazos legais os quais deveriam ter sido 
cumpridos.  (Nota nº 044/2004/DEIP). 
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7.0.0.   DIRETORIA DE FINANÇAS 
 
7.1.0.   Informação aos Associados do COPM/CBM 

 
Tendo em vista a Assembléia Geral do Clube dos Oficiais PM/CBM 

realizada em 23 de julho do corrente, o presidente daquela organização social 
informa que foi aprovado, por unanimidade, um reajuste de R$ 10,00 (dez reais), 
passando a atual mensalidade de R$ 20,00 (vinte reais) para R$ 30,00 (trinta reais), 
devendo a implantação no contracheque dos associados ocorrer no mês de setembro 
vindouro.  (Nota nº 002/2004/DF-3). 

 
8.0.0.   1ª   COMISSÃO   PERMANENTE  DE  RECUROS  ADMINISTRA- 
            TIVOS 
 
8.1.0.   Revisão Disciplinar - Relatório 
 

Comissão: 
Cel PM Mat. 1441-9/DEIP, Roberto Barbalho de Azevedo Viana 
Cel PM Mat. 1634-9/DF, Roberto Gonçalves de Melo 
Cel PM Mat. 1559-0/CPRM, José Roberto Pereira de Carvalho 
 

Nomeação da 1ª CPRAD: 
Através do Ofício nº 874/DP-3/SSJD/SC, de 21 MAI 2004  
 

Origem: 
Oficio nº 493/Sec. Ap. Adm./CPA/I-2, de 12 MAI 2004  
 

Requerente: 
Cap PM Mat. 2101-6, James Ricardo Mendonça de Gouveia 
 
Fundamentação do Pedido: 
Inciso LV do Art. 5º da Constituição Federal nº 1988, c/c o Art. 55 e seus Parágrafos 
da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME/PMPE). 
 
Anexos; 
Requerimento s/nº  de 05 ABR 2004, do Cap PM Mat. 2101-6, James Ricardo 
Mendonça de Gouveia, solicitando revisão disciplinar: 
 
a) Documento 01 – Cópia do Recurso de Queixa de 19 MAR 2004 
b) Documento 02 – Cópia do Ofício nº 128/Sec/5º BPM, de 21 NOV 2003, do 
Comandante do 5º BPM solicitando ao Comandante do CPA/I-1 a abertura de 
Sindicância. 
c) Documento 03 – Cópia da razão de Defesa do requerente de 27 NOV 2003, 
encaminhado ao Comandante do 5º BPM. 
d) Documento 04 – Cópia da Reconsideração de Ato do requerente de 09 DEZ 2003. 
e) Documento 05 – Cópia do Memorando nº 001/P-1/5º BPM,de 09 JAN 2004, do 
Subcomandante do 5º BPM ao requerente informando do indeferimento da 
reconsideração de ato publicado em BIR nº 007. 
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 1036, de 04 AGO 2004  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto  Estadual  n°  3.639,  de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 920987-5/9º BPM, Willians Salustiano Ferreira, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1063/1ª EM do 9º BPM, de 21 
JUL 2004, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria): por haver, no dia 03 JUL 
2004, na Rua Abílio Camilo Valença, Bairro de Heliópolis, Garanhuns – PE, em 
frente a residência de nº 349, danificado o veículo Fiat Fiorino, de propriedade do Sr. 
Daniel Luiz Ferreira, placas KGH 4574-PE, estando o mesmo com sintomas de ter 
ingerido bebida alcoólica e por há muitos anos apresentar comportamento não 
condizente com a classe policial militar, vindo causar bastantes transtornos ao 
Comando do 9º BPM;  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1037, de 04 AGO 2004  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 28065-9/11º BPM, Rosinete Roberta da Silva , pelo 
seguinte  fato  (considerando  o  constante  da  Solução  do  Inquérito Policial Militar  
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publicado através da Portaria do Comandante Geral da PMPE nº 606, de 04 JUN 
2003, publicada no BG nº 126, de 11 JUL 2003, em seu ítem III e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria): por haver no dia 03 MAR 2003, faltado ao serviço para o 
qual estava escalada no horário das 12 às 20 horas, na troça carnavalesca “A corda” 
em Beberibe, estando ainda em cumprimento de punição disciplinar de 30 dias de 
prisão, imposta pelo Comandante do 11º BPM por outras faltas ao serviço, e por 
volta das 14h30 da mesma data, após discussão com seu companheiro, Fernando 
José da Luz, e troca mútua de empurrões, sacado um revólver Cal. 38, carga da 
Reserva de Material Bélico do 11º BPM, efetuando 02 (dois) disparos em via 
pública, vindo em seguida, a desobedecer ordens emanadas, por vários superiores 
hierárquicos, recusando-se a seguir à sede do 11º BPM a fim de serem adotadas as 
providências; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1102/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 
604608-8, Nelson Francisco dos Santos,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1103/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 
608754-0, Severino Henrique Pereira,  
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âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do Comando 
Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à PMPE por 
força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cap QOA Mat. 14139-9/DP, Inaldo Bento da Silva, para 

proceder a Sindicância em torno da documentação anexa:  comunicação firmada 
pelo Ten-Cel PM QOM Antonio Diniz Cavalcanti Paraíso, sobre o desaparecimento, 
na Diretoria de Pessoal, de Ata  de Saúde que origina a Portaria de renovação e 
concessão de Auxílio-Invalidez; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

6.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 
6.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos PM/2004 
 
6.1.1.   Convocação - Determinação 

 
Determino aos Diretores, Comandantes e Chefes que remetam ao 

CRESEP, até o dia 27 AGO 2004, a relação dos Segundos Sargentos (QPMG e 
QPMP), que atendam as prescrições abaixo discriminadas, com vistas à possível 
convocação para matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/ 
PM/2004), à distância, que será desenvolvido pelo CFAP: 

 
a) Ser 2º Sargento da Polícia Militar de Pernambuco, que não possua o CAS; 
b) Estar classificado, no mínimo, no comportamento "BOM"; 
c) Não estar preso provisoriamente; 
d) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, 
enquanto não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 
e) Não estar condenado, por sentença transitada em julgado, enquanto durar o 
cumprimento da pena, inclusive no caso de suspensão condicional da pena ou 
livramento condicional, não se computando o tempo acrescido à pena original para 
fins de sua suspensão condicional; 
f) Não está no exercício de função estranha à Policia Militar, ressalvado o prescrito 
no § 4º, do Art. 42 da Constituição Federal; 
g) Não estar em gozo de licença para tratamento de interesse particular (LTIP),para 
tratamento de saúde da família, pela JMS ou JSS; 
h) Não ser considerado desertor; 
i) Não ser considerado desaparecido ou extraviado; 
j) Não estar afastado da função pública, por  Decreto de Chefe do Poder Executivo, 
durante o prazo dessa suspensão, com base no Art. 14 da Lei nº 11.929/2001.  (Nota 
nº 079/2004/CRESEP). 
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Nº 1111/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. 
Mat. 602393-2, João Antonio do Nascimento,  

 
R E S O L V E: 
 
1 – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 26 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

5.1.0.   Da Diretoria de Pessoal  
 

Nº 1077, de 09 AGO 2004 
 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Sindicância  
 
O Diretor de Pessoal, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, 

Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância no 
âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do Comando 
Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à PMPE por 
força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o 1º Ten QOA Mat. 16427-5/DP, Plácido João Cabral 

Gomes, para proceder a Sindicância em torno da documentação anexa, considerando 
a Portaria do Comando Geral nº 873, de 1º JUN 2004, publicada no BG nº 129, de 
19 JUL 2004, a fim de apurar os atos praticados pelo Sd PM Mat. 16846-7/Adido à 
DP, Fernando Lima da Silva, durante o “movimento paredista” no ano de 2000; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1100, de 13 AGO 2004 
 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Sindicância  
 
O Diretor de Pessoal, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, 

Parágrafo Único e Art. 3º das  Instruções  Gerais para a elaboração de Sindicância no  
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R E S O L V E: 
 
1 – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º MAR 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1104/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cap PM Ref. Mat. 
602568-4, José Severino da Costa,  

 
R E S O L V E: 
 
 
1 – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1105/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. 
Mat. 606881-2, Luiz Freire dos Santos,  

 
R E S O L V E: 
 
 
1 – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 27 SET 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1106/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd RRPM Mat. 
602064-0, José Ribeiro da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
1 – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 02 AGO 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1107/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 
601989-7, Ivaldo José de Oliveira,  

 
R E S O L V E: 
 
1 – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 21 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1108/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. 
Mat. 604266-0, Cláudio José de Souza,  
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R E S O L V E: 
 
1 – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1109/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 
28235-9, Jailton de Souza Jesus,  

 
R E S O L V E: 
 
 
1 – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1110/DP-4, de 16 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Ten PM Ref. 
Mat. 602603-6, Elias Liobino da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
 
1 – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 


